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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo MuniciPal

CNPJ no 07 .97 4.082/000 1 -14
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Junto aos autos a proposta de preço final
encaminhada via e-mail, referente ao Pregão J'1o

2022.L2.L4.L,

Juazeiro do Nofte lCE, 28 de Dezembro de 2022,

,-@ l-Y
Marcos Weíley Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do MunicíPio

Av
(88)31 99-0363 - E-mail: cpl@uazeiro. ce. gov. br - Site: wvrrw. j uazeirodonorte. ce. gov- br

Leáo Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
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A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

g.66àl% e Lei no lO.5ZO12OO2, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico no

2022.t2.t4.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. Assumimos

o compromisso de bêm e fielmente fomecer os produtos/bens especiÍicados no Anexo l, caso sejamos

vencedor(es) da presente Licitação'

Objeto: Aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao atendimento das necessidades

da §ecretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo

Valor Total da Proposta: R$ 339.933,40 ( TREZENTOS E TRINTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E

TRINTA E TRES REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
Data da Abernra: 28 de Dezembro de2022
Horário de Abeúura: 09:30

Oxigênio Cafiri Ltda- JVIE I CIVPI n" 08.983.257lOO0t-12 -Insc' Estadual n" 06.2I2647-4

Ãv. Leão Sampaio, 3608, Bloco E, Bulandeira, Barbalha/CE - CEP: 63.180-000

Lote 01 - Oxigênio medicinal

Valor TotalValor
Estimado

Unid. Qtde. MarcaItem Especificação

R$ 5.400,00MESSER Rs 9,00m3 600Gás Ar comprimido Medicinal ONU
1002, Teor 22%02 Com79oÁ N2. Com
recargas em Cilindros de 6,5m1 à lOm3

R$ 428,50MESSER RS 8,57m3 50") Gás Ar comprimido Medicinal ONU
1002, Teor 22%OZ Com78oÁ N2. Com
recargas em Cilindros de I à 3,5m'

RS 100.500,00PROPRIA RS 50,00m3 2010J OXIGÊNIO GÁS MEDICINAL
(CTLINDRO 0,6 A 1M CUBICO)
Especificação: Gás ComPrimido,
Oxigênio, incolor, inodoro, infl amável,

02,31,99 G/MOL, teor min. 99,5%0 \rN,
uso medicinal, CAS 7782-44-7

R$ 21,086,90PROPRIA R$ 10,49m3 20104 OXIGÊNIO GÁS MEDICINAL
(crLrNDRO 2 A 3,5M CUBICO)
Especificação: Gás ComPrimido,
Oxigênio, incolor, inodoro, inflamável,
02,31,99 G/MOL, teor min. 99,5% VN,
uso medicinal, CAS 7782'44-7

R$ 16,10 RS 212.520,00m3 13200 PROPRIAOXIGÊNIO GÁS MEDICINAT
(crLrNDRO 7 A 1oM CÚBICO)
Especificação : Gás ComPrimido,
Oxigênio, incolor, inodoro, inflamável,
02,31,99 G/MOL, teor min.99,5% VN'
uso medicinal, CAS 7782-44-7

5

RS 339.933,40Total:

Fone: (88) 3532-0017 (81) 9.8802-418? oxÍgeniocariri@oxigeniocarirÍ.com. br ii ..,. :
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Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dlas.

Proponente: Oxigênio Çariri Ltda - ME
Endereço: Av. Lãão Sampaio, 3608, Bloco E, Bulandeira, Barbalha/CE - CEP: 63'180-000

CNPJ n' 08.983.2571000 I - l2
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência: 1024-3 c/corrente: 13.541-0

Favorecido: OXIGÊNIO CARIRI LTDA-ME

Barbalha - CE, 28 de Dezembro de202'2
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Ortgênio Cariri l,tda- ME I

Ãv. Leão Sampaio, 3608
CNP! n" 08.983.25710001-12 - Insc. Estadual n" 06.212647-4
i, Bloco E, Bulandeira, BarbalhVCE - CEP: 63.180-000
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MUNICIPTO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔN IC O NO 2022.12.1 4.'I
Processo Ad m inistrativ o No 2022j 2.1 4.1

TiPo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

Data de Publicação: 161 1212022 1 4:37 :02

MOVIMENTOS DO PROCESSO

ztnztzo2z 12:17:48 REQUER! DE IMPUGNAÇAO METALPARTES E SERVIÇOS LTDA

tempestivamente, a esse Pregoeiro, a
SERVIÇOS E_lREL|, CNPJ
IMPUGNAÇAO PARA RE

AAE-METALPARTES PRODUTOS E 29.020.062/0001-47, vem, por seu
FORMA do edital em epígrafe, com

em instrumento anexado.

SU E

STR

representante
fulcro na Lei I

legal, solicitar,
.666/93, na

Federal de 1988 razoes
DEP

IND

A

nlilnízz 13:52:50 cADASTRo DE PROPOSTA OXIGENIO CARIRILTDA

iitztzozz 14:41 :07 ALTERAçAo PROPOSTA GAHE ES E TRANSPORTES

,7t12t2022 17:56:30 GADASTRo DE PROPOSTA KAIROS EENDIMENTOS EI

2711212022 18:07:13 ALTERAçAO DE PROPOSTA KAIROS PREENDIMENTOS

ZtnZtZoZZ Zl;oO:lt ALTERAçAO oe pnopostn oxlGt CARIRILTDA

uunV622dg'r44:53 REsPosrA DE IMPUGNAçÃO PREG RO

Pelo exposto, não vislumbramos nenhuma ilegalidade oU cláusula indevidamente restritiva da concorrência no instrumento

convocatório do certame. indefere-se a conforme documento em anexo'

Bom dia senhores licitantes.
nNÍiM@Iõífr MENSAGEM

Estamos procedendo com a abertura d
PREGOEIRO
as propostas, para realizaçáo da competente análise inicial. lnformamos que as 09:30hs

É importante ressaltar que a documentação de habilitação exisr.da lq Edital convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente

p"; ;ãú d" .iite,ma oa'aôria de Licitaçóes do Brasil, nb sitio étetronico bllcompras.com, até a data e o horário estabelecidos para a

ãú"rtriá dã sessão puulcâ, ioi pàna oL inabilitação/desclassificação do licitante no caso do não atendimento, conforme item

iniciaremos a sessão de de

ício 7.13.
:12

Não se faz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na

plataforma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos Preços e marcas para cada produto ofertado, até a data e o

horário estabelecidos abertura da sessão

Outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao ptazo

de remessa via e-mail
únilZw2 o9:02:40 ME M PREGOEIRO

Requisitamos que ao final da sessão de disPuta, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas' via e-mail, as

SUAS Íinais SE docu nos termos do item editalício 10'4

do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassifi cação/inabilitação,
cessivamente, observada a ordem de classificação, nos termos do itemO não cumprimento cla êntrega das propostas finais, dentro

sendo então convocado o licitante subsequente, e assim su

editalício 10.4.1
281121202209:03:02 MEN PREGOEIRO

lnformamos ainda que, no Pregão Eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública,

conforme previsão contida no art. 26, § 6o, do Decreto no 10.02412019, não se aplicando o disposto no art.43, § 6o, da Lei Federal no

do Acordão no 2j3212021 do Tribunal de Contas da União - TCU8.666/93, nos termos
8 tál 202-2 o9 :03;1 2 M E N sAGEM PREGOEIRO

Os casos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESÍDlA,

e serão remetidos à Procuradoria Juríd nham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de

administrativo, no sentido deprocesso

Gerario em: 2811212022't4:59:05

s sanções administrativas.
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

281121202209:03:37 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que na formulação das propostas finais, os licitantes vencedores deverão observar que os valores ofertados somente
serão aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado pela PreÍeitura, em
atendimento ao que estabeleceu o item 8.4 do Edital.
281121202209:03:48 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compõem os lotes, não
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo
I do Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassiÍicação da
proposta, nos termos previstos no item 8.4 do Edital.
281121202209:04:12 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que, os licitantes que vierem a se tornar vencedores, ao formularem suas propostas finais para encaminhamento via e-
mail, deverãcl também inserir os valores unitários Íinais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line "bllcompras.com", no
sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.
zefi2tzoz
O cadastro das propostas iniciais e a anexação dos documentos de hatrilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a data
e o horário estabelecidos para abertura desta sessão pública, não podendo ser recebidos após tal período.

y1281121202209:04:37 MENSAGEM PREGOEIRO
O não encaminhamento dos documentos de habilitação juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataforma
acarretará na inabilitação/desclassificação do interessado, nos termos do item 7.'13 do Edital.

POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!
281121202209:28:55 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia novamente.
281121202209:29:06 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que tcdas as propostas iniciais Íoram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital.

Em alguns minutos daremos início à sessão de disputa de preços, através da oferta de lances.
281121202209:30:25 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços.

,- :: : :'à--r Í.\1

zEilTffiM__FREGõEIRõ
Boa sorte a todos.
zil14202210:04:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes por favor, permaneçam on-line e atentos as convocações, cjnforme item 9.4.2 do edital convocatório.
2811212022í0:04:51 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento passaremos para a Íase de negociação, conforme preceitua o item 10.2 do edital.
281121202210:.'14:24 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que a sessão de disputa e negociação de preços, através da oferta de lances, fora encerrada.

\yÊ81121202210:14:50 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos ao participante com melhor oferta o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail
(cpl@uazeiro.ce.gov.br), da proposta final, nos termos do item edital[cio 10.4.
2811212A22í0:15:18 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que o prazo para encaminhamento das propostas finais começará a contar do horário da mensagem anteriormente
postada, ou seja, 10h14min5Oseg.
281121202210:16:03 MENSAGEM PREGOEIRO
RetiÍicando: Reforçamos que o prazo para encaminhamento da proposta Íinal começará a contar do horário da mensagem
anteriormente postada, ou seja, 10h14min5Oseg.

Assim, o referido será encerrado às 12h1

Reiteramos que o licitante vencedor, após o envio da sua proposta final por e-mail. deverão inserir os valores unitários Íinais dos
itens, de acordo com a sua proposta Íinal, dentro do prazo acima citado, no campo indicado na Plataforma on{ine "bllcompras.cotn",
no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.
2811212022í0:17:56 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que, após o recebimento da proposta final e da competente análise da documentação de habilitação da empresa
arrematante, avançaremos para a fase recursal.

Nes§e rnonrent<1, ssaremos à análise da docu

Gerado ern: 28h212022 14:59:05

de hab da arrematante
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

281121202210:18:47 MENSAGEM PREGOEIRO

O julgamento da etapa de habilitação e a análise da proposta de preço final será divulgado por meio de mensagens postadas nas

informações especíÍicas do lote.
zi
Assim que forem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitaçáo e proposta de preço final, as mensagens

a ser enviaclas nas i tes do lote.

A análise da proposta de preço Íinal da empÍesa vencedora já foi concluÍda e se encon[ra divulgada através de mensagens postadas

nas i do lote

o da se encontra d rlas do lote.

í:36
Desta forma,

2t2022
lnformamos não houve

Desta forma o do

nesse momento ra a fase de man

de recursos

ser

de recursos, conforme anteriormente informado

dos licitantes.

ao seus vencedores

Desta forma, o do
4:58:

ser ao seu vencedor

Assim, ficam encerrados os trabalhos iunto ao processo durante o dia de hoje

LOTE 1 . ADJUDICADO
Oxigênio medicinal

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
n m3

Descrição: Gás Ar comprimldo Medicinal ONU 1002,

Quantidade: 600 Valor Unit.: 9,00

Teor 22o/o 02 Çom TBY, N2. Com recargas em Cilindros de 6,5ms à 1 0m3

Valor Total: 5.400,00

Item:2 Unidade: m3 Marca: Modelo: AR

Descrição: Gás Ar comprimido Medicinal ONU 1002, Teor 22o/o 02 Com 78Yo N2. Cont recargas em Cilindros de I à 3,5m3

Quantidade: 50 Valor Unit.: 8,57 Vator Total: 428,50

Item: 3 Unidade: m3 Marca: PROP RIA Modelo:02

Descrição: OXIGÊNlO GÁS I'/EDICINAL(CILINDRO 0,6 A 1M CUBICO) Especificação: Gás Comprimido, Oxigênio, lncolor, lnodoro,

, lnflamável, 02,31,99 G/MOL, teor mirr. 99,5% VN, uso medicinal ' CAS 778244-7
VQuantidaOe: Z.O1O Valor Unit.: 50,00 Valor Total: 100'500,00

Item:4 Unidade: m3 Marca Modelo:02

Descrição: OXtcÊNlO cAS MEDICINAL(CILINDRO 2 A 3,5M CUBICO) Especificação: Gás Comprimido, Oxigênio, lncolor, lnodoro,

lntlamável, 02,31,99 G/MOI,, teor min. 99,5% VN, uso medicinal , CAS 7782'44-7
Quantidade: 2.010 Valor Unit.: 10,49 Valor Total: 21.084'90

Itenr: 5 Unidade: m3 Marca: P Modelo: 02
Gás Comprimido, Oxigênio, lncolor, lnodoro,

Valor Tota!: 21 2.520,00

Descrição: oxlcÊNlo GÁs MEDIcINAL(CILINDRO 7 A 1OM CÚBICO) Especificação:
lnflemável', 02,31,99 G/MOL, teor min. 99,5% VN, uso meCicinal , CAS 778244-7
Quantidade: 13.200 Valor Unit.: 16'10

cLASSTFTCAçÃO

Razão Soclal Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

1 OXIGENIO CARIRI LTDA 040 08.983.25710001-12 918.274,90 339.933,40 Sim

2 KAIROS EMPREENDIMENTOS EIRELI 0c6 29.655.590/0001-72 892.490,00 345.654,98 Sim

3 GAHE GASES E TRANSPORTES 076 33.152.064/0002-48 910.360,00 772.000,40 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Nunr Documento Oferta lniclal Oferta Final ME

SUPER GASES II.IDUSTRIA E COMERCIO DE GASES 037 25.975.554/0001-35 2.673.850,00 180.000,00 sim

Gerado em: 281 1212022 1 4:59:Q5

INABILITADOS

3de7

Itenn: 1 Marca: Modelo: AR
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Razão Social

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1611212022 14:37:01 PUELICADO

rcIlA2OZz 1{i:OO:OO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

281121202209:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

28|l2EA22 09:31 :05 DISPUTA

2811212022 09:3í:05 I-ANCE GAHE GASES E TRANSPORTES (PAR]'ICIPANTE 076) 910.360,00

2811?.12022 09:31:05 LANCE OXIGENIO CARIRI L'[DA (PARTICIPANTE 040) 918.274,90

28112t2022 09:3í:05 LANCE SUPER GASES INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 2.673.850,00

2:8t12t2022 09:31:05 LANCE KAIROS EMPREENDIMENTOS ÊlRELl (P/IRTICIPANTE 006) 892.490,00

281121202209:34212 LANCE OXIGENIO CARIRI L'[DA (PARTICIPANTE 040) 892.400,00

09:34:17 LANCE SUPER GASES INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES lNDUSTRIAIS E 875.000,00

2U1212022 09:34:55 LANCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTICIPANTE 040) 874.950,00

2811A2022 09:34:56 LANCE KAIROS EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 006) 820.000,00

28112t2022'09:35:21 LANCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTICIPANTE 040) 819.900,00

2811212022 09:35:43 LANCÉ SUPER GASES \IDUSTRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 8í 5.000,00

28t1U2022 09:36:í4 LANCE KAIROS EMPREENDII\4ENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 006) 8í4.665,76

2ü12t2022 09:36:22 LANCE . SUPER GASES INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 810.000,00

2d112t2022 09:3ô:23 lÁNCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTICIPANTE 040) 814.900,00

2A1?/m2209:36:44 LANCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARflCIPANTE 040) 809.900,00

't8t1212022 09:36:54 LANCE KAIROS EMPREENDIMEN]'OS El REL| (PARTTCTPANTE 006) 804-665,76

2811A20?2 09:37:2'l LANCE SUPER GASES INDUSTRIA E COIIERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 800.000,00

2811?12022 09:37:25 LANCE oxlGENto cARlRl LTDA (PARTICIPANTE 040) 804.600,00

2811212022 09:37:37 LANCE oxrcENto ÇARlRl LTDA (PARTICIPANTE 040) 799.900,00

28t1212022 09:37:52 LANCE KAIROS EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 006) 799.000,00

2811212022 09:38:03 LANCE SUPER GASES INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 795.000,00

2il1A2C2209:38:í0 LANCE oxlGENlo cARlRl LTDA (PARTICIPANTE 040) 798.900,00

09:38:23 LANCE GAHE GASES E TRANSPORTES (PARTICIPAN]-E 076) 798.000,00

28112!2022 09:38:23 LANCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTICIPANTE 040 794.900,00

?81121202200:38:51 LANCE l(AIROS EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTTCTPANTE 006) 772.?43,87

2en?12}22 09:39:12 LANCE O.XIGENIO CARIRI LTDA (PAP.T|CiPANTE 040) 772.300,00

2en2l20?2 09:39:Í8 LANCE SUPER GASES I NDUSTRIA E COMERCIO DE. GASES I NDUSTRIAIS E 750.000,00

2311212022 09:39:34 I-ANCE GAHE GASES E TRANSPORTES (PARTICIPANTE 076) 772.000,00

28tl?12022 09:39:44 I"ANCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTICIPANTE 04o) 749.900,00

05 LANCE EM

SUPER GASES INDUSTRIA E

DIÍ\IENTOS EIRELI tct 006)

O DE GASES I USTRIAIS E

745.657,98

715.000,0c09:40:í 3

28t121202209:40:2? LANCE OXIGENIO CARIRI L'[DA (PARTIC TPANTE 040) 714.900,00

?8t12t2022 09:&:40 LANCE SUPER GASES INDUSTRIA E COÍ\4 ERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 7í 3.000,00

2A1A202209:40:54 LANCE KATROS EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 006) 712.657,98

2811212022 09;40:57 LANCE OXIGENIO CARII{l I-TDA (PARTTCTPANTE 04o) 712.900,00

2Bt1?J2022 09:4í:07 LANCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTICTPANTE 040) 712.600,00

28t121202209:4í:1í LANCE SUPEIT GASES INDUSTRIA E COI',4ERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 695.000,00

281121202209'.41:23 7í0.657,98

G*c rado em 28 t 1 21 2O22 1 4'.59'.A 5
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28t12t2022 09:41:28 LANCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTICIPANTE 040)

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

i,aii;
ki i..l fili

694.900,00

2811212022 09:4í:43 LANCE SUPER GASES INDUSJRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 690.000,00

2811212022 09:41 :49 I-ANCE KAIROS EMPP.EENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 006) 610.657,98

2811?J2022 09:42:0í LANCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTICIPANTE 040) 689.900,00

2811212022 09:42:03 LATOCE SUPER GASES INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 600.000,00

2811212022 09:42:23 LANCE OXIGENIO CARIRILTDA (PARTICIPANTE 040) 599.900,C0

2811212022 09r42:30 LANCE SUPER GASES INIDUSTRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 598.500,00

28t12t2022 09:42:4E LANCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTICIPANTÊ 040) 598.450,00

28t'1212022 09:42:56 LANCE r.AlROS EMPREENDIMENTOS EIRELI(PARTICIPANTE 006) 597.657,98

2811?J2022 09:43:06 LA]'ICE SUPER GASES INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 595.000,G0

28t1212022 09:43:í7 LANCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTICIPANI'E C40) 594.900,00

2811212022 09:43t22 LANCE KAIROS EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 006) 587.657,98

2811212022 09:43:4í LANCE SUPER GASES INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 585.000,00

2811212022 09:43:44 LANCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTICIPANTE 040) 587.500,00

28112120:22 09:43:49 L.ANCE KAIROS EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 006) 577.657,98

2811U2022 09:43:52 LAIICE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTICIPANTE 040) 584.900,00

28t121202209:44:03 LANCE SUPER GASES INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 550.000,00

28t1212022 09:4.1;03 LANCE OXIGENIO CARIRI I-TDA (PARTICIPANTE 040) 577.G00,00

?ai$nLzz 09:44:í3 LANCE OXIGENIO CARIRILTDA (PARTICIPANTE 040) 549.900,00

28t12120220ff:44:13 LANCE KAIROS EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 006) 547.657,9i

28t121202209:44:25 I-ANCE oXlGENlo CARIRI LTDA (PARTICIPAN1'E 040) 547;.600,00

2811212022 09:Mt49 LANCE KAIROS EMPREENDIMENTOS EIRELI (PART'ICIPANTE 006) 527.657,98

2811212022 09:il4:57 LANCE SUPER GASÉS INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 515.000,00

2811212022 09:45:08 LANCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PAR]IClPANTE 040) 5í4.900,00

28t12l2oUl09:45:41 LANCE SUPER GASES INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 510.000,00

28t121202209:45:44 LANCE KAIROS EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 006) 512.324,90

28112t202209:45:56 LANCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTICIPANTE 040) 509.900,00

U2022 09:45:59 LANCE KAIROS EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTIÇlPANTE006) 506.334,90

281121?022 09:46:05 TEMPO co
2811212022 09:46:07 LANCE SUPER GASES INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 50'i.000,00

28112t2A22 00:46:12 LANCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTICIPAl'lTE 040) 506.200,00

2811U20,22 09:46:23 LANCE KAI ROS EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 006) 499.324,0ü

28t121202209:4G:28 LANCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTTCTPANTE 040) 503.900,00

2811212022 09:46:41 UttlGE SUPER GASES INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 495.000,00

2$,t2i202209:46:58 LANCE OXIGENIO CARIRILTDA (PARTI CTPANTE C40) 494.900,00

25112i2022 09:47:12 LANCE Kl(ROS EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 006) 492.387,09

Zett?JmZZ0g:47:í6 LANCE SUPER GASES INDUSIRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 493.500,00

2811212022 24 SUPER GASES INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 490.000,00

2811212022 09:47:25 LANCE OXIGENIO CARIRILTDA (PARTICIPANTE O4O) 492.300,00

28112t202209:47:32 LANCE KAIROS EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICTPANTE 006) 472.387,09

2811212022 09:47:36 LANCE OXIGENIO CARIRI LTDA(PAIITICIPANTE 040) 489.900,00

28t1212022 09:47:55 L/\NCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTTCIPANTE 040) 472.300,00

28!1212022 09:47:59 LANCE 450.000,00

Gerado em: 2811212022 l4:59:05

SUPER GASES INDUSTRIA E COMERCIO DE GA.SES IN DUSTRIAIS E
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

2en21202209:48:05 NOTtFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuàr lance Íinal e Íechado: PARTICIPANTE 037, PARTICIPANTE 040,
PARTICIPANTE 006

I

2El'1212022 09:48:05 FECHADO I
2811212022 09:48:53 LANCE OXIGENIO CARIRI LTDA (PARTICIPANTE 040) 339.999,00

2811212A22 09:49:12 LANCE KAIROS EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTF:006) 345.654,98

2811212022 09:49:25 LANCE SUPER GASES INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 180.0c0,00

2U1A202209:53:06 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta deve verificar e seus valores unitários para este lote.

2U12n022 09:53:06 SISTEÍ\,IA

O detentor da meltror oferta da etapa de lances é SL,PER GASES INDUSTRIA E COMÉRCIO DE GASÊS INDUSTRIAIS E

IUEDICINA.IS I-TDA

281122022 09:53:06 HABlLlll

112811212A22 10:ü):Í0 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 037: Bom dia senhor licitante, CONSIDERANDO o signiÍicativo percentual de desconto obtido através da sua
oferta de lance ora anematante, scllicitamos que vossa senhoria nos iníorme, atraves do chat de mensagem, se os seus preços estão
corretos e que o senhor mantem sua oÍerta final.

2A1212022í0:00:46 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 037: Para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
poslagem dessa mensagem.

2sl'121202210:13:15 MENSAGEM PREGOEIRO
Devido a inércia clo licitante, e por sua oÍerta estar abaixo do orçamonto estimado para o lote, avançarernos com as fases seguintes
do certame.

2An?J202212:15':52 SISTEMA
O Cetentor da melhor oferta é OXIGENIO CARIRI LTDA

281121202212:15:í2 SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e readeq uar seus valores unitários para este lote.

28t12t202212:í5:53 DESCLASSIFICAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

SUPER GASES INDUSTRIA E COTUERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA desclassiÍicado. Motivo: Por não ter
encaminhado via e-mail a sua proposta de preços fir.ral dentro do prazo previsto no editol, causando um considerável prejuízo ao
andamento do processo. Vale ressaltar que o caso será remetido à Procuradoria Geral do Município para a adoção clas medidas
cabíveis.

281121202212:16:31 MENSAGEM PREGOEIRO
empresa OXIGENIO CARIRI LTDA deverá enviar proposta Íinal para este lote, no prazo máximo de 2 (duas) horas contadas a

da sob ade caso do não atendimento.

2811212{.?213:02:24 MENSAGEM OXIGEI{IO CARIRI LTDA (PARTICIPANTE 040)

boa tarde senhor pregoeiro a proposta readecluada Íoi envia para o email contido no edital

28t12l?02214:05:40 MENSAGEM PREGOEIRO
A pr+posta final da empresa OXIGENIO CARIRI LTDA iá fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada.

281121202214:19:21 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PAIITICIPANTE 040: Boa tarde!

2811212Q2214:23:13 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 040: Requisitamos que seja ofeíado o lance no valor de R$ 339.933,40, junto a plataforma, através de urn

novo

281121202214:23t?8 SAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 040: Tendo ern vista que a proposta envidada por e-mail consta uma diferença de R$ 65,60 a menor que o
último lance oÍertatlo.

?811212022 14:31 :'t3 LANCE OXIGENIO CARIRI I-TDA (PARTICIPANTE 040) 339.933,40

28t12t202214:3?:04 NOTIFICAçÃO SISTEÍ\íA

Valores unitários definidos pelo condutor.

281121?,02214:34:30 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da eÍnpre§a OXIGENIO CARIRI LTDA já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos
requisitos do. edital convocatório.

Geraclo em: 281 I 21 2022 I 4:59:05 0de7
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

281121202214:40:38 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa OXIGENIO CARIRI LTDA está regularmente habilitada, por atendimento integral aos
requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitaçáo. 

_

2811212022 14241:55 MANIFESTAçÃO Oe RECURSOS

2811212022 14:56:55 EM ADJUDICAçÃO

2811?12022 14:59:04 ADJUDICADO

PREGOEIRO; WESLEY LEITE TAVARES

Geradc em 28, 1?12C22 ", 4:59:05 7 de7
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 2022.12.1 4.1
Processo Administrativo .No_2022.12.1 4.1

lipo:AQUIS|ÇAO
PREGOEIRO: MARCOS WESLEY LEITE TÂVARES

Data de Publicação: 161 1212022 14:37 :02

TOTAL DO PROCESSO: 339.933,40

OXIGENIO CARIRI LTDA 08.983.25710001-12 339.933,40

LOTE í Quant.: 1 Num:040 339.933,40 Total: 339.933,40

._ .ltem: 1 Unidade: m3 Marca: MESSER Modelo: AR

Descrição: Gás Ar comprintido Medicinal ONU 1002, .Íeor 22o1o 02 Com 78% N2. Com recargas em Cilindros de 6,5m3
à 10m3

Quantidade: 600 Valor Unit.: 9,00 Total ltem: 5.400,00

Item:2 Unidade: m' Marca: MESSER ltJocielo:AR

Descrição: Gás Ar comprimido Medicinal ONU 1002, Teor 22o/o 02 Com 78% N2. Com recargas em Cilindros de I à
3,5m'

Quantidade: 50 Valor Unit.: 8,57 Total ltem: 428,50

Item:3 Unidade:m3 Marca: PROPRIA Modelo:02

Descrição: OXIGÊNlO GÁS MEDICINAL(CILINDRO 0,6 A 1M CÚBICO) EspeciÍicação: Gás Comprimido, Oxigênio,
lncolor, lnodoro, lnflamável, 02,31,99 G/MO[-, teor min. 99,5% VN, uso medicinal, CAS 7782-44-7

Quantidade:2.010 Vator Unit.: 50,00 Total ltem: 100.500,00

Item:4 Unidade: m3 Marca: PROPRIA Modelo: 02

Descrição: OXlcÊNlO GÁS MEDICINAL(CILINDRO 2 A 3,5M CUBICO) Especificação: Gás Comprimido, Oxigênio,
lncolor, lnodoro, lnflamável, 02,31,99 G/MOL, teor min. 99,5% VN, uso medicinal, CAS 778244-7

Quantidade: 2.010 Valor Unit.: 10,49 Total ltem: 21.084,90

Item:5 Unidade:m' Marca: PROPRIA Modelo: 02

Descrição: oxlGÊNlo GAS MEDICINAL(CILINDRO 7 A 10M CUBICO) Especificação: Gás Comprimido, Oxigênio,
lncolor, lnodoro, lnflamável, 02,31,99 G/MOL, teor min. 99,5% VN, uso medicinal, CAS7782-44-7

Quantidade: 13.200 Valor Unit.: 16,10 Total ltem: 212.520,00

J\

PREGOEIRO: WESLEY LEITE TAVARES

Gerado em: 231 1212022 14:59:05 1de1
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ESTADo oo cPanÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de J to - Presão Eletrônico no 2022.12.14.1. O Pre,goeiro Oficial do Município de

iuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público, para

coúecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N'2022.12J4.1, sendo

o seguinte: LICITANTES VENCEDORES - OXIGÊNIO CARIRI LTDA inscrito no CNPJ no

08.983.25710001-12 classificado(a) no lote 1 totalizando o valor de R$ 339.933,40 (trezentos e

trinta e nove mil novecentos e trinta e três reais e quarenta centavos). As empresas vencedoras

foram declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório.

Maiores informações no endêreço eletrônico: bllcompras.com, Por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363.

Juazeíro do Norte/CE. 28 de Dezembro de 2022, Marcos Wesley Leite Tavares - Pregoeiro Oficial

do Município.

?.v.'.,;:a;: lliem;tai*, rtt; í71í3 - Lç atsr-:iar * tstlt;4 $at;a - LT? it3.li4|)-t]üli * k:a;.*ir* ttu llr:trr:t:!L.i - l*rt. {'J#i3l'rt"0lriJ
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Concorrência n" Z0ZZ.l2.Z?.1. O Ordenador de

Despesas do Departamento Municipal cle Trânsito tle Juazeiro .1o

Norte/CE, no uso de snas atribuicões legais, torna pÍrblico para

conhecin-rento clos interessaclos que será realizaclo na secle clo Setor de

Licitaçâtr, certame licitatcirio na mc,c{alidade Concorrência tonrbada

sob cr no 2022.12.77.1, cujo objetc'r é a contratação de serviços a serem

LrrestâLlos na atlequação de vias trrbanas em diversas localidades, por

intermeclio clo Departamento Municipal de Trânsit<-r de Juazeiro d<.r

Norte,/CE, conforme especificacües apresentadas jur-rto ao Edital

Convocatório e seus ânexos, com recebimento dos envelopes de

llabilitacão e Propostas de Preços marcaclo para o clia 30 de janeiro

Vd. Z0Z:, às 09:00 horas. Maiores inforrnações na sede da Comissão,

sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - l" anclar - Lagoa Seca - CEPt

61.040-000, Jttazeiro clo Norte/CE, no horário cle 08'00 às 14:00

horas ou pelo telefone (88) 3199-0163. Juazeiro do Norte/CE, 27 de

dezembro deZ0ZZ. Edinaldo Apareciclo Costa Moura - Orclenaclor

de Despesas do Departamento Municipal de Trânsito.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Frcgrio Ekffônii:o rr" 1022.12.14.1. O Prr:gr:reíro

i)íicial il.r h,1r.rnir:í1:io rlc,ítta:ctt'r. do ir-ortc, Estarl,.-,li, (lcará, tro t,Lsc

ile sirirs erril-.r-iiciies lrgais. Írrrtra pril;lico, Lrârt L{)r'll}ccin)(t'1t(} J(}s

irrfclr.rssildús, rlun cúr1r'tuitr o julglntr:titr, Íitial r-lo lrcgãr, N"

\J/ )-C22.1'l-.14.1, :cn.l,r () scgltii'rtü: LICITANTES \/ENCEDORES -
OIICÊNlO (ARIRI LTD:\ irr-.crirr,r rr.r LiNPJ rr" r]8.9S.1.257.;'ÜÜt-11"

li...lassrficr-rtl.r(t) nc lt,tc I totili:;rnrlo o trtltrr.'tc R$ lj!).91j,4i)
(tre:entoseo'intl)enor.'enriIn(!\'ecentllsetríntirtrêsreais ÉLlttirrenrl

r-r'r'rr,rr-i.s). As r:rrr1.r,:sas v(rn.dLl()ras í<rmrn ,lccltt ai.hs hai-iliratlas ir,,t:

cul-uprlnrcnt,r intr:era[às erigência.s.1o EditaICotn«rcrrt<\rio. lv{ai,.rres

intr-.rrnrr:iits rro,:nílerc,r..r elctrôtricü; blict,ni!,ra.s,r:,.,tn, pür i,rlrrlot'dii)

il,r ll,,is,i ,1c Lit:itaçõcs do llrasil (llLL). Lrf,rrnrir.r:ir.'s i:ccle rão ser

ol:tiiiar rrinrla prlrr te[eionc (8S) ]199-0 itil. luazeiro ilo Norte,;'CE.

l3 rlc I-)r:zç.rltrrn .'lr. 2012. N{srcr-,s V,'eslev Leitc'In'ares - lregr-reir.,

( )ai..i.'1.{,, \.ltrl)ii Ípro.

EXTRÂTOS

EXTRATO DE CONTRATO N., ZOZ7,IZ.26,O|ICPSMJN.

PARTES, O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA

N4ICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E A

EMPRESA ASP AUTOMACÃO SERVICOS E PRODUTOS DE

f43llf e. i"l nr;JU'rtJiüür1U Uü

Folha Fdo

INFORMATICA LTDA. OBJETO: CONTRAT,{(.Ãr) I)E

SERVICOS fIE I-IT]F,NÇA DE -CISTEN,L{ INE.OR}VTATIZAI]O DE

(]ONT.AI]II.1I]ADE, (-O},iTRÜI-E INTERNO. I It,ITAT ÃÜ,
(]ONTROI,E DF, AI-\,ÍOXARIFÂI]L] E CONSI]IV1Ü DE
(](Ih4RL]STÍ\,'EIS. TJ()I iJÂ DE IAGA}V'ÍENTT). PORTAI. D.A

TRAI.JSPARÊNL]IA EN,{ ,{TENDIN,IENT(I Â T-EI DF. AT-]ES-SI) A

IhiFoRN4AÇÃ() E SERVIÇ() t)E Hi)SPEl.)AGEN,1,

}",íANT]TENÇAO E IiIÂLiRA\4ACÃT] tIt-I5 5115 OFII,IÂI" PZ\RA

,{TENITFR Á: NE(:ESSII)Al'1tS []() ('('r\c()R(:l(r t(_rBLl(l(r

DE Si\L:I]E fIZ\ tr4It]Rt.fRRLt.II;\O DE TI-';\ZEIRLf DÜ NOKI'Bi

CE. VALOR. DE R$ 37.8OO,OO (TRINTA E SETE MIL E

OITOCENTOS REAIS). PRAZO: A PARTIR DA DATA DE

ASSINATURA ATÉ26 DE DEZEMBRO DE 2023. BARBALHA,/

CE,26DE DEZEMBRO DE 2022. SIGNATÁRIOS. FRANCISCO

SAMUEL DA SILVA E RAIMUNDO FREIRE DE BRITO NETO.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.12.26.0Z,/CPSMJN.

PARTES. O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE,/CE E A
EMPRESA FIX CONSULTORIA E SRVIÇOS LrDA. OBJETO,

croNTR,cTAÇAO DE SER\/IÇOS t)E I-rCENÇA IIE SIS"[EN,{A

iNFOR\,{ATIZÂ]]O T]E L]ONTABIi,iFÂÍ-18, CÜNTR(II-E

TNTERNO, LICITAÇÃü, CONTROLE DII Âl.hdCXr\R1FÀDO E

L]ONSL]\4 O DE C{f ]Ví 81.: S-[ Í VE I 5. F(] L H À Ü E PÂCJ À\4 ENT{],

ItIRTAL lir\ TIL,\NSPARINCIA EIi4 ATENDIh4INTO A LEI DE

ÂL]ESSL] i\ INFORh,[Z\L,ÀL] E SERVIC,O TIE HOSPIII)I\C]EIVi,

N,,ÍANI-]TEJ§L]ÃO E »Iqt-;TItI',I.tL.'ÁO D()S SITE OFIC1AL PAiL{

,{TENDEii AS NECESSIIIAT]ES DO CÜNSORCIO t,I.JB1-IL.{}

DE S,.\ULIE DA \,{IL--RL]RRETIIÃO DE JUAZEIIiO DÜ NORTE,/

LrE. VALOR: DE R$ t8.000,00 (DEZOITO MIL REAIS). PRAZO,

A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATE 26 DE DEZEMBRO

DE.2023. BARBALHA/CE, 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
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c0ltl DE

PARECER runÍorco
Folha No J8q

Consulente: Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE.
Objeto: Análise do Pregão Eletrônico no 2022.12.14.1 acerca da (im)possibilidade
jurídica de homologação pela autoridade competente.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE TUNÍOTCA
DO TNÂUTTP DO PROCEDIMENTO
LICITATORIO PARA SUBSIDIAR
HOMOLOGAÇÃO. AUTORTDADE
COMPETENTE. INTELIGÊNCIA DO ART. 43,
VI, LEI NO 8.666193. REGULARIDADE DO
PROCEDIMENTO. PARECER NÃO
VINCULANTE.

Vem estes autos à Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte (PGM),
que versam sobre o Procedimento Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no

2022.12.14.1, cujo objeto é a aquisigão de gás oxigênio e gás comprimido medicinal
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de Saúde do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento
Convocatório, com o fim de análise jurídica do seu trâmite até o presente momento para
que a autoridade competente possa deliberar sobre a homologação do procedimento.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo
Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompanhamento,
assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem
como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em
relação às matérias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria
0ll202l -PGM,de 13 deagosto de202I. Logo,oprocuradorsignatiírioéocompetente
paraa análise do caso e emissão do respectivo parecer jurídico.

Importa registrar que a fase interna do procedimento licitatório em tela já restou
completamente superada e foi analisada sob o aspecto jurídico, nos termos do art. 38,
paráryrafo único, Lei no 8.666/93, de modo que não compete a revolver tal matéria, senão
para rciterar que qualquer descumprimento das condicionantes e das recomendações feitas
naquele parecer enseja a conclusão pela não homologação do certame e o retorno do
processo para aquela fase, a fim de que sejam corrigidas as situações pertinentes.

A homologação do certame sem que tenham sido observadas todas asI

s..l
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Palácio Municipal José Geraldo daCruz
Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3566. I 029 | pgm@juazeiro.ce.gov.br
www juazeirodonorte.ce. gov.br
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formalidades abordadas no parecer jurídico que avaliou a juridicidade das minutas da
licitação em análise corresponde a eÍro grave da autoridade competente, não podendo
admitir-se, especialmente no que diz respeito à correta realizaçáo da pesquisa de preços,
impondo-se à consulente que promova as devidas correções.

18. A conduta do gestor ao homologar a licitação sem observar a
omissão da realização da pesquisa prévia de preço foi determinante
para a ocorrência do prejuízo observado, não se tratando de mera
formalidade, e sim de infringência a noÍna legal, especificamente
art. 40, §2o, inciso II, da Lei 8.666193. Se assim não fosse, teria
observado que os valores ofertados eram superiores aos de
mercado, sendo capaz de evitar o dano ao erário.
(TCU. Acórdão no 10.56012011-2 Câmara. Processo
020.62712009-8. Relator Ministro Aroldo Cedraz. Segunda
Câmara. Julgado em: 01/l ll20ll)

Esse o suscinto relatório que havia de se fazer. A partir daqui passa-se ao exame
jurídico do objeto da consulta, com disposição dos fatos e fundamentos pertinentes
objetivando a formulação de opinião conclusiva com resposta ao que fora consultado.

Previamente, hâ de se destacar que o ato de homologação do procedimento
licitatório é personalíssimo da autoridade competente e consiste na análise sob o ponto de
vista da legalidade do inteiro trâmite processual percorrido até o Íim do certame, aferindo
sua compatibilidade com a legislação pertinente, bem como da conveniência de

continuidade do processo culminando na contratação. Dispõem a doutrina e a
jurisprudência:

A autoridade superior tem o dever de desenvolver primeiramente
nm juizo de validade. Cabe-lhe examinar se as regras
constitucionais, legais, infralegais e editalícias foram observadas
desde o momento inicial da abertura da fase interna da licitação.
Trata-se de uma função de controle da regularidade da atividade
administrativa, cujo desempenho se constitui em dever-poder da
autoridade superior. Verificando algum defeito ou vício, é dever da
autoridade competente promover o seu saneamento, se tal for
possível.
(...)
Uma vez constatando a regularidade dos atos do procedimento
licitatório, a autoridade competente deve passar ao exame da
conveniência do resultado. Isso não envolve uma margem de

discricionariedade ampla, mas, exclusivamente, a verificação da
compatibilidade do resriltado com os preços de mercado e outras
circunstâncias objetivas. Não cabe, certarnente, reabrir o exame da
conveniência da licitação, de sua modelagem etc. Constatando a

inconveniência do resultado obtido, a autoridade competente deve
promover a revogação do certame. Também nesse ponto, c como se

voltará a tratar adiante, afigura-se indispensável a observância do-
devido processo legal. f
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Palácio Municipal José Geraldo daCruz
Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - Juazeiro do Norte, CE
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(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e
corrtratos administrativos. 15 ed. São Paulo: Dialética, 2012, p.
6es)

(...) a homologação de um certame licitatório é ato administrativo
de alta relevância, porquanto se trata do momento em que a
autoridade competente deve verificar a legalidade dos atos
praticados e avaliar a conveniência da contratação. Ou seja, não é

um ato de simples anuência com os da comissão de licitação, ainda
que lastreados em parecer jurídico, mas, sim, que deve ser
precedido de criterioso exame de todo o processo paÍa que se

aquilate algum vício de ilegalidadc e se promovam as correções
necessárias ou se determine o seu cancelamento.
(TCU. Acórdão n' 2.65912014-Plenário. Processo 017 .18412010-0.
Relator Ministro José Mucio Monteiro. Plenário. Julgado em:
081r0120t4)

Tanto a Lei no 8.66611993 como a Lei no 10.52012002 apontam a homologação
como etapa essencial e indispensável do procedimento licitatório, sendo ato administrativo
sob o encargo do ordenador de despesas que determinou a abertura do certame e que
assinará o contrato decorrente da licitação realizada.

LEI No 8.666193
Art. 43. A licitação será processada e julgacla com observância clos

seguintes procedimentos:
VI - deliberaçáo da autoridade competente quanto à homologaçáo e

adjudicação do objeto da licitação.

LEI No 10.520t2002
Art. 4o A fase externa do pregão será iniciada com a convocação
dos interessados e observará as seguintes regras:
XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o

adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo
definido em edital; e

Sobre a deÍinição da autoridade competente paÍa homologar o certame,
transcreve-se doutrina de Joel de Menezes Niebuhr, confirmando que é do servidor que
detém possibilidade de representar a Administração Pública para fins de celebração do
contrato administrativo.

Repita-se que autoridade competente é aquela que representa a

Administração Pública, que tem legitimidade para contrair
obrigações em nome dela, é quem decide sobre o contrato. Por
corolário, a autoridade competente assume a responsabilidade por
tudo o que se fez no curso da licitação pública. Como ela é a
responsável por todo o procedimento antes de celebrar o contrato, é

dado a ela oportunidade para rever o procedimento, cabendo-lhe
confirmá-lo ou não, isto é, homologá-lo ou não. V

Pracuradoria * PGM
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(NIEBUHR, Joel Menezes. Pregão presencial e eletrônico. 8 ed.
Belo Horizonte: Fórum, 2020, p. 2801281)

Se constatar a regularidade do procedimento e a conveniência de sua
continuidade, é poder-dever da autoridade competente proceder com sua homologação e,
posteriormente, adjudicação. Verificando, no entanto, ilegalidade ou a inconveniência do
prosseguimento do certame - considerando aspectos objetivos, lícitos, razoár,eis e, quando
for o caso, supervenientes -, deve a autoridade competente anular ou revogá-lo, nos termos
da Súmula n" 473 do Supremo Tribunal Federall.

Para a realizaçáo do ato administrativo de homologação não existe determinação
legal de que seja consultada a Procuradoria Geral do Município, órgão de representação e

assessoramento jurídico do Município de Juazeiro do Norte, para emitir opinião jurídica
sobre o processo e mesmo que seja feita, não vincula a autoridade competente pela
homologação. Destarte, este parecer é dispensável e meramente opinativo.

Feitas essas considerações introdutórias sobre a natureza jurídica, relevância,
abrangência e competência do ato administrativo de homologação do procedimento
licitatório, inicia-se a avaliaçáo da fase extema da licitação2.

Para fins de fixação da legislação regente, nota-se que o certame licitatório em
exame foi processado na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por
isso respeitar, aLém dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei n" 10.52012002, bem
como o Decreto Federal n' 10.02412019.

Vê-se, primeiramente, que o processo foi devidamente autuado, conforme dispõe
o art. 38 da Lei n" 8.666193, com protocolo e numeração. Isto é, o processo foi tombado
com número e autos próprios, dos quais todas as páginas estão numeradas e rubricadas.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei no IO.52O|20O2, prescreve que a autoridade
competente designará o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o Município de Juazeiro
do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração, notadamente na
Comissão de Licitagão, urn profissional nomeado paru o exercício das funções de

Pregoeiro Oficial, estando sua qualificaçáo inserta nos autos, notadamente a portaria que
llre nomeou paratal cargo.

Visível ainda que o pregoeiro agiu em total conformidade com suas atribuições
legais, que se restringem à condução do procedimento licitatório, com recebimento das
propostas e lances, sua análise de aceitabilidade e classificação com base no critério de
julgamento. E o que dispõe o art. 3o, IV, Lei n" 10.52012002 e arts. 16 e 17, do Decreto
Federal n" 10.52012019. 7

I Súmula n' 473ISTF: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vÍcios que os

tornam ilegais, porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.
2 Reitere-se que a fase interna da licitação já foi analisada por assessoria jurídica e suas conclusões,
condições e recomendações integram o presente parecer para todos os frns, condicionando o exame da
autoriclade competente aceÍca do ato de homologação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz
Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - Juazeiro do Norte, CE
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A fase externa do procedimento licitatório, incluído aqui o pregão eletrônico, se
inicia com a publicação do aviso de licitação no Diário Oficial do Município, no sítio
eletrônico ofieial do Município e, se for o caso, em jornal de grande circulação,
observando o art. 4o, l, da Lei n" 10.52012002 e o art. 20 do Decreto Federal n"
10.02412019. Esse é o ato de convocação dos interessados, que foi devidamente atendido
neste caso.

Além da formalidade da publicação do aviso de licitação nos meios indicados no
ordenamento jurídico, é imperioso que se observe o interregno mínimo temporal prescrito
em lei, que é de 8 (oito) dias úteis, contados da última publicação ou da efetiva
disponibilizaçáo do edital e seus anexos, o que ocoffer por Íim, entre a esta data e aquela
que foi designada para abertura da sessão pública de abertura das propostas e oferta de
lances. Tal requisito, previsto no art. 4o, Y, da Lei n" L0.52012002, foi observado na
licitação em tela.

Foi possibilitado a todos os interessados e a qualquer cidadão a realizaçáo de
impugnação aos termos do instrumento coívocatório, bem como a formalização de
esclarecimentos, atendendo ao art. 4l da Lei no 8.666193 e ao art. 24 do Decreto Federal no

10.02412019. Ao momento desta análise não se encontram pendente de resposta quaisquer
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação que possam macular o instrumento
convocatório ou o trâmite regular da licitação.

A sessão pública de julgamento das propostas ocorreu no dia e hora estabelecidos,
tendo o Pregoeiro Oficial do Município recebido as propostas, classificado-as, viabilizado
a oferta de lances sucessivos pelos licitantes, analisado a clocumentação de habilitação,
qrralifrcação técnica e a proposta consolidada da vencedora e de tantas licitantes quantas
fossem necessárias até que uma restasse habilitada, obedecendo a ordern do menor preço,
critério de julgamento definido no edital. Atendidos assim as etapas do certame
estabelecidas no art. 6", IV, V e VI, Decreto Federal n" 10.02412019.

Este parecer, enquanto análise jurídica sob o aspecto formal - atendimento, em
tese, aos requisitos gerais estabelecidos na legislação - não tem por escopo adentrar na
análise técnica dos documentos de habilitação, qualificação técnica e da proposta da
licitante. Além do que, fazê-lo sem provocação pertinente pode representar indevida
invasão de competência exclusiva do Pregoeiro Oficial do Município, segundo art. 4",XI e

XII, Lei n' 10.52012002.

Superada a fase de exame da proposta e dos documentos de habilitação e

qualificação técnica, foi possibilitado aos licitantes apresentar sua manifestação de
interesse de recorrer e, consequentemente, no prazo de 3 (três) dias úteis, protocolar as

razões de recurso. Havendo recurso, imprescindível a concessão de igual prazo para
apresentação de contrarrazões. Foram observados os dispositivos do art.4o, XVIII, XIX e
XX, Lei n" 10.52012002 e art.44 do Decreto Federal n" !0.02412019, na forma descrita
neste parágrafo, inexistindo quando da emissão deste parecer recursos pendentes de
julgamento.

Transcorridas todas essas fases, procede-se com a adjudicação do objeto e,

seqtrencialmente, a homologação do procedimento licitatório, conforme art. 4o, XXI, er
Palácio Municipal José Geraldo daCruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - Juazeiro do Norte, CE
(88) 3566. I 029 | pgm@juaz.eiro.ce.gov.br
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XXII, Lei n' 10.52012002 e art.6' VIII e IX do Decreto Federal o" 10.024/2019. Atos
estes que se encontram pendentes de concretizaçáo até a elaboração deste opinativo.

Advirto que quando da contrataçáo, propriamente da assinatura do contrato, o
órgão elou a entidade licitante deve envidar esforços para avaliar se as condições de
habilitação e qualificação técnica da licitante vencedora permanecem válidas e adequadas
ao exigido no edital, conforme art. 55, XIII, Lei n" 8.666193. Esta diligência condiciona a
validade da opinião jurídica emitida ao fim.

Igualmente, é indispensável gue, antes da adjudicqção e homologação, a
autoridade competente anexe aos autos deste processo administrativo relatórios/cerlidões
de consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato <le Improbidade
'Administrativa e Inelegibilidade sob gestão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
averiguando se existe pena de proibição de contratar com o Poder Público aplicada pelo
Poder Judicirário à licitante vencedora ou seus sócios majoritrírios. Na mesma toada,
consulte-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como os cadastros d'o Tribunal de Contas da
União (TCU), do Tribunal de Contas do Estadtr do Ceará, se houver, e o do Município de
Juazeiro do Norte. Naturalmente, havendo punição vigente em desfavor da licitante,
demanda-se da autoridade competente que adote as proviclências para proteção do erário,
da moralidade, da probidade administrativa e da legalidade, inclusive,
desclassificando/inabilitando a licitante, se for o caso3.

Além disso, tenho por indispensável que a consulente proceda com nova pesquisa
cle preços, preferindo "cesta de preços", notadamente valores praticados no âmhito da
Administração Pública em outros certames e portais de compras governamentais, somente
em caráter subsidiário e devidamente justificado aceita-se a coleta de preços com outros
fornecedores, nos termos do parecer jurídico de exame das minutas do procedimento em
tela, da lavra deste Procurador, embasado nos Acórdãos n" 4958 12022 - Primeira Càmar#,
n" 187512021 -Plenários e n" 21412020 - Plenário6, todos do Tribunal de Contas da União.
Com essa diligência o gestor deve confiÍnar a inocorrência de superfaturamento ou
qualquer outra hipótese de dispêndio indevido de erario com o resultado da presente
licitação.

Eram os fundamentos de fato, legais, doutrinários e jurisprudenciais que
precisavam ser apreciados e expostos para o fim de formar a opinião jurídica deste órgão

,r
3 Existindo dúvida jurídica relevante, suscitada pela autoridade competente e conjturtamente por sua
assessoria jurídica, após opinião emitida por esta última, a respeito da abrangência e/ou cfeitos da sanção
imposta à licitante, deve-se realizar consulta específ,rca a esta Procrradoria Geral do Município.
4 TCLr. Acórdão n" 4958/2022-Primeira Câmara. Processo 021.33412020-0. Relator Ministro Augusto
Sherman. Prirneira Câmara. Julgado em: 30/0812022.
5 TCU. Acórdão n" 1875/202l.Plenário. Processo 013.780/2021-2. Relator Ministro Raimundo Carneiro.
Pleniírio. Julgado em: 0410812021.

"9.5.1. as pesquisas de preços para estirnativa de valor de objetos a serem licitados devem ser baseadas em
uma "cesta de preços", devendo dar preferênciaparapreços públicos, oriundos de outros certames;
9.5.2. a pesquisa de preços feita exclusivamente junto a fornecedores deve ser utilizada em último caso, na
extrema ausência de preços públicos ou cestas de preços referenciais;"
6 TCU. Acórdão n" 214/2020-Plcnário. Processo 037.32512019-1. Relator Ministro Aroldo Cedraz. Pleuário.
Julgado em: 05 /02/2020.
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consultivo da Administração Pública Municipal e, por conseguinte, responder à consulta.
Sucede a conclusão.

Com base na exposição realizada, estando o procedimento administrativo
licitatório em conformidade com a legislação mencionada, após o atendimento integral e
irrestrito das condições e recomendações relacionadas neste parecer, sanando-se
integralmente os autos, opina-se pela possibilidade jurídica de realizaçáo da adjudicação do
objeto à licitante vencedora e, consequentemente, a homologação da Licitação analisada.

Destaque-se que esta manifestação jurídica é de cuúo formal e objetiva a
avaliação do cumprimento das fases processuais pertinentes ao procedimento licitatório
realizado, não adentrando no quesito de cliscricionariedade da contratação, na viabilidade
de seu preço e na compatibilidade desta para com o praticado no mercado. Reitere-se, a
análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade
entre o objeto da cotÍratação c o atendimento ao interesse público específico.

Efetivamente, a análise competente das questões formais e de mérito para a
definição ou não pela homologação do procedimento licitatório é de incumbência da(s)
autoridade(s) competente(s) pelo certame, sendo este parecer não vinculante da atuação
do(a) gestor(a)(s), que, realizando a homologação, assume em caráter solidário com os
demais atuantes no procedimento licitatório a responsabilidade pela legalidade dos atos
praticados e isoladameúe pela conveniência de sua continuidade, nos termos dos Acórdãos
n" 505 12021 -Plenário7 e I .01 I 12015-Plenário8.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE. l0 de janeiro de2023.

F-zZry*.4
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n" 34.937

7 TCU. Acórdão n' 5}5/2021-Plenário. Processo 0003A6/2012-6. Relator Ministro Marcos Bemquerer.
Plenário. Julgado em: 10/0312021.
8 TCU. Acórdão n' 1.018/2015-P|enário. Processo 006.79ll2}l1-5. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário.
Julgado eltn: 29/04/2015.
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. TERMO DE JULGAM ENTO.
Pregão No 2022.12.14.1

OBJETO: Aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatorio.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 0006t2022, de 03 de Janeiro de 2022,

torna público para cumprimento das recomendações da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do pregão No 2022.12.14.1,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

oxlcÊNlo cARlRl LTDA inscrito no CNPJ no 08.983 .2571OOO1-12 ctassificado(a)

no(s) Lote 01 - Oxigênio medicinal, no valor global de R$ 339.933,40 (trezentos e

trinta e nove mil novecentos e trinta e três reais e quarenta centavos), conforme

Ata da sessão e Mapa de Registro de preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Janeiro de 2029

Comissão

Wesley Leite Tavares

Alves Santos

Régia dos Santos Pinto

!..'t. r{Z* Sar*paia, n* í74* - 1* andar * LarS*a Seca - C?V'. {*.f,$ü-üüD * Juat*ira ci* llorte,r{g - F*re: {Sg}j199-ülb3
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TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICAçÃO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2022.12.14.1, bem
como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a regularidade do
certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos
legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa 1YIGÊNIO CARIRI LTDA inscrito no cNpt no 08.983.257/0001-12
classificado(a) no(s) Lote 01 - Oxigênio medicinal, no valor gtobat de Rg

339.933,40 (trezentos e trinta e nove mil novecentos e trinta e três reais e

\-/ quarenta centavos), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos

autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 70 de Janeiro de
2023.

Fran s Albuquerque
dor(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Av, l*a* 1am'çai*, n, L74ti lc arsda

sit*.: wwv; .'St:aztirlúanürt.e "L*.üôv .rlr
r - Laç*a \r*:a - {E?: *i.fi4ü-**fr - Jçaz*ir* ú* NrsrÍ:tlCÇ. - F*n*: {!ig}31ç*-üZ*3
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÃO. pregão no 2022.12.14.1. Obieto: Aquisição de gás oxigênio e
gás comprimido medicinal destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Juazeiro do no Edital Convocatório.
Lici s) V, inscrito no CNPJ no
08.983.25710001-12 classificado(a) no(s) Lote 0l - Oxigênio medicinal, no valor global de R$
339.933,40 (trezentos e trinta e nove mil novecentos e trinta e três reais e quarenta centavos), de
conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado àos autos. Homologo a
presente Licitagão na forma da Lei n" 8.666193 - Francimones Rolim de Albuqu"rqri
Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

Data da H I 10 de Janeiro de2023

fr,v. L*&* llempei*, nt:, 1748 - I* anúar - Lagca Seca - tF? 83.{}4{}-ü** * Juaz,*iro d* Norte/CE - Fcner {SS}31çr-0363
site'. \ri\!í\!í .j* azeir{}ú*n{}fte. r:.e. ç*v.ftr
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Jitneírc, ,k 2021, o Lrrxzo rlr vigêr'rciir c{rt Ct'rnirato origiruil. Sigrurírkrs:
Prrgcnrinr Pr,renrr JarJinr Crrun.h c Thiago Tarrares Je \4acêJo.

ll,)rrta i-lu: Â-§sin;.rrllrâ rlo A.lirivu:Otr .1e Jnnciro .-lc ]021.

EXTRATO DE 3. (TERCEIRO)ADITIVO AO CONTRATO

Ixrratc',.Jc,{ciirir.o.ii) (.()ntr;rr{). Pregir,.r n,,2021.05.2S.2. Purtcs: O
)\4unicípirr clc Juu:cilLr d,r Nr;rrc, atrirvús r,la Secre f»ri;l )V{rinicipol clc

Er-lucrr,,,ár., e à emirresár ZÉDE HERCiLIO LtO\,1ERCItr SERVICIOS

AI]TOI\'1OTIVOS LTDA. (-)fjcr<r: A CONTRATACÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACÃO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO ne VEÍCULOS AUTOMOTORES, TrpO
CAMINHÃO, DESTINADOS A ATEN DER AS N EC ESSIDADES

. SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO DEJUAZEIROtIó 
NOnf E,/CE. cc,rrfi,rmc r:spcciÍictrçóes co nsf;rn tr:s r.ru Ed irrrl

{..,r,nrroc:rtririo. Contr:rto Âr{ministrltir.'o íirrnacltt em 0? de Julh,t Je

2t)il, o plúsente instrurue ntrt serí rrgicltr pelas disposicôes ck Lei

Fcclt:rai n". 8.666, dr' 2l clc junh,r Jc 1991, c sr:irs altcracr-rcs postcri()rcs,

lrritis plcrri-t:rnlcrlte tr-:elo fl;1. 57. inciso lI, ALIORDAM enr prorr.rgar

,rtr ('.lil Ü6 rie larreirr, 'le 2024. (! prazi) rie vigêncilr tl,r (lourratr.,

or.'icinal. Signat:irios: Pcrgentinr Frrentc Jlr.lirn Cl:rrun.la e §4lrria

R o,1 rigr.L.:s rl a S i.ivri I)eixt-rto.

IJat,L.le Assinatura .{o A,litiur, ü(r .le Ianeiro Jc' 2üi3

E,star'lo Jo Ceará

\1 Preíeitura À4unicipal .le,lua;eiro t'lc' Norre

A\,1;{0 DE H ôh{OLi)tlACÃO. Pregâo Eletli; nicr i Lr,' 2C2 2. 1 2. 2t.2.
()Lrjctu, (,luittratrcão .lc servic-us t :icrcm ç,r'estaclos rur rcalizaçl-io .lzr

Jomacla Pcclauúgica rlo Jvír.inrcíf.io .le lr-razerro do Norte../L)8,, por

itrtcrnrccliu cle srra Secrer:rrie 'le EJucar-::io, Ll,rangenJo ,rs despesas

ct>nr ítrtnelitucÍ)to Lle nuLttriais e tlisp«rnihilizacito rio es|àrL'() coilr
tL,da a inÍr'acsrruturÍ1 ncccssária a rcrIizacío cir,.:rrclrt,t. corrfrrrnr.:

cs l-l.c ificxcÕrls ilfr resc u tadss t1., E.c] ita l Cr) nví-)cat(i rio. LicirarD rt-.(s )

\tnced<,r(es): STENIO PIERRE f-lO-§TA SIL\,'A iriscritrr rro UNPJ

n" 28.027"111r'OLlt1l-46 clrssiÍicndo(l) no(s) Lotc Cl - Jr,rr.racl;r

Pc.'lagir.qica, i-ro vrlor global cle Rii 171"486,0C (ccnto c scrcnta c uü'r

rni.l iluarrocentos c oifcntr e seis lcais), dc.:or:t'ormicllrlc cor.r.r rrÂtir c1a

Se -çs:1o r: o N'Í:ipl .le Regisrro ile Precos;rcost*ulo ilos rlllri)s. Homrrlogt.
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Roundcube webmail :: coNVocAÇÃo E coNTRATo - pregão Eletrônico No 2022.12.14.1

CONVOCAçÃO e CONTRATO - pregão Etetrônico No
2íJ22.L2.L4.L
Comissão Permanente de Licitação <cpl@juazeiro.ce.gov.br>
Diretoria I Oxigênio Cariri <diretoria@oxigeniocariri.com. br>
2023-01-1t 74:47

f,*à.lnd*u,iB-W

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão No 2022.12.74.t

Razão Socia|: OXIGÊNIo CARIRI LTDA
CNPI : 08.983.257 / OOOI-72
Endereço: Avenida Leão sampaio, no 3608 - Bloco E, Bulandeira, Barbalhà/cE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas
funções, vem CONVOCAR a empresa OXIGÊNIO CARIRI LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual, em

\ jlexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2O22.t2.14.1, cujo objeto é a Aquisição de

-gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento

At.te.

Setor de Licitações

CoNTRATO - OXrGÊNrO CARTRT LTDA.pdf(-438 KB)

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEAD/PMJN
gp_!@juazeiro.ce. gov. br / (88) 3 199-0363

Av. Leão Sampaio, L74B - 10 andar - Lagoa Seca - CEP:63040-
000 - Juazeiro do Norte/Ceará

httpS://wwULjuazei rodonorte. ce. g ov.br /
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CoNTRATO No 2023.01.1 1.0003

Contrato paru a Aquisição de gás oxigênio e gás comprimido
medicinal destinado ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro OX|GENl0 CARIRI LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/ÍvlF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipalde Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouho lado
OXIGENIO CARIRI LTDA, estabelecida na Avenida Leão Sampaio, n" 3608 - Bloco E, Bulandeira, Barbalha -
CE, Contato: (88)3532-0017 e E-mail: diretoria@oxigeniocariri.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n,0

08.983.25710001-12 e C.G.F. sob o n0 062126474, neste ato representada por Andréa Maria da Silva,
portado(a) do CPF no 027.771.924-05, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.14.1, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregãono2022.12.14.1,de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de
Despesas do(a) Secretaria Íi4unicipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

f-ni+jl. Cliii...il,,l7l:rlO.r-"..:;i'.'.L, - 1,1- 1;r.: .,.i';.1.:e rt.:Ílrtilirlt.i{:.41*V.ll:

ANDREA MARIA Asinadôdêíôhâ
d'q(àlFrÁNoRÉÂuA MÀRrAoA
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7 7 1 e 244 s
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Item Especificação Unid, Qtde. Marca/Modelo Valor
unitário

Valor
Total

1001
oxtcÊNto cÁs MEDtctNAL(ctLtNDRo 0,6 A 1M cúBtco)
Especlficação: Gás Comprimido, Oxigênio, lncolor, lnodoro, lnflamável
02,3'l,99 G/MOL, teor min. 99,5% VN, uso medicinal, CAS 778244-7

m3 2010 Própria 50,00 100.500,00

oxrcÊNro GÁs MEDTctNAL(ctLtNDRo 2 A 3,sM cúBtco)
Especificação: Gás Comprimido, Oxigênio, lncolor, lnodoro, lnflamável,
02.31.99 G/MOL. teor min. 99.5% VN. uso medicinal. CAS 778244-7

m' 2010 Própria 21 .084,90í 0,49

oxrcÊNro GÁs rvEDtctNAL(crLrNDRo 7 A 10M cúBrco)
Especificação: Gás Compromido, Oxigênio, lncolor, lnodoro, lnflamável,
02,31,99 G/MOL, teor min. 99,5% VN, uso medicinal. CAS 778244-7

m3 13200 Própria 16,10 212.520,00

0004
Gás Arcomprimido Medicinal ONU'1002, Teor22"/o 02Com78Yo
N2. Com recargas em Cilindros de 1 à 3,5m"

m3 50 Messer 8,57 428,50

Gás Ar comprimido Medicinal ONU í002, Íeor22Y"O2Com78o/"
N2. Com recargas em Cilindros de 6,5m3 à 10m3

m3 600 Messer 9,00 5.400,00

339.933,40
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cúusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRo EcoNôMrco-FtNANcEtRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 339.933,40 (trezentos e trinta e nove mil novecentos e trinta e
três reais e quarenta centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os'encargos do
contratado e a retribuiçao da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado ahavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúuSuI.I QUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNcIA coNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSum QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.1 - Prazo, forma e localentrega/fornecimento:
5.í.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.1.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra, salvo casos de eventuais emergências imprevistas, diante dos quais o produto deve ter entrega
imediata. Para tanto, a empresa, as suas próprias expensas, providenciará o recolhimento dos cilindros para

recarga, bem como a devolução dos mesmos,
5.1.3 - 0 objeto desta contratação deverá ser executado no laboratório do licitante vencedor da seguinte forma: a

Unidade administrativa contratante repassa à empresa mediante Autorização de fornecimento uma quantidade de
cilindros para recarga, ambos com etiqueta de segurança em cada recipiente rubricada pelo servidor responsável
pelo processo de maneira a garantir o retorno do mesmo cilindro após o processo de recarga.
5.1.4 - Ao receber os cilindros o licitante vencedor os analisa, testa antes de recarregá-los, recarrega e os devolve
adequadamente acondicionados/lacrados, Os cilindros não passíveis de recarga serão devolvidos com laudo
técnico indicando os problemas que impediram a recarga.
5.í.5 - Os cilindros que apresentarem defeito, quando da sua utilização serão devolvidos à empresa para análise,
caso se confirme o defeito a recarga será excluída da autorização de fornecimento e o cilindro retorna ao Setor
competente para descarte.
5.í.6 - No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não
atenderem ás especificações do Termo de Referência e Edital, devendo o fornecedor substituílos no prazo

máximo de 24 (vinte e quaúo) horas.

5.1.7 - 0 fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando

i. aiil ,l(rq ii"'À1 -
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a) Houver na entrega cilindros danificados, defeituosos ou inadequadas que exponha o produto à contaminaçã0.
b) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros fatores referentes ao produto em
questã0.

c) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo.
5.í.8 - No caso de suspeita quanto às especificaçoes técnicas e à qualidade dos produtos fornecidos, a
Contratante poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus d'e responsabilidade do
fornecedor, a fim de que seja verificado o padrão estaberecido do produto.
5.í.9 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos.
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicaçã0.
b) DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto pelo setor responsável pála solicitação
e consequentemente aceitaçã0.
5.2 - Transporte:
5.2.í - Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente classificados, marcados e
rotulados.

5.2.2 - A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e legível, colocada sobre um
t_u1d9 de cor à da superfície externa do cilindro e deve estar localizada distante de outras marcações existentes.
5.2.3 '0 rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, em cada cilindro,
próximo à marcaçã0. Caso o cilindro tenha dimensões tão pequenas que os rótulos não possam ser
satisÍatoriamente aÍixados, eles podem ser colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento. Cada
rótulo deve ter o sÍmbolo de identificação do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de compatibilidade e
quando aplicável o texto indicativo da natureza do risco, Além dos riscos aplicáveis à substância o rótulo deve
conter também os símbolos de manuseio do equipamento.
5.2.4 - RÓtulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das unidades de transporte e de carga.
5.2.5 - 0 transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA em caminhóes
especiais, seguindo o estabelecido na legislação que rege a matéria.
5.3 - Abastecimento:
5.3.í - A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA usando os
devidos Equipamentos de Proteção lndividual - EPl.
5.3.2 ' Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos que
garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da
CONTRATADA providenciar tais dispositivos.
5.3.3 - Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de maneira que não possam
se deslocar, cair ou tombar.
5.3.4 - Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o máximo cuidado e,
se possível, sem que sejam virados.
5.3.5 - Juntamente com a enkega e a instalação dos equipamentos, a CONTRATADA deverá entregar à
CONTRATANTE toda a documentação técnica e de segurança e fornece orientação quanto às regras de guarda e
exibição desses documentos.
5.3.6 - Quando da entrega e retirada dos cilindros um funcionário da CONTRATANTE deverá acompanhar o
procedimento.

CúuSuu SExTA. DA oRIGEM DoS REcURSoS
6.í 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

:'t* l,t,:l$ - l*;}rlri*i. L;q*,* Stla - {§Fl {;i,il4ti-üiiil --}t";;:ii:rir',: *<: frrrl*, ilf - ír:nt.:: íüS}l
li-nt*ilr c*liiiliu*lsiro.t:*..J{:!i"hr " §it*t r";i,,;vr.ju+:*ir*c]*n*ri*.re.ücv.i:r

Ársinado de Íorma digitãl

ANDREA MARIA DA po.ANDRUMÂR6DÁ

s r LVA:027 7 7 r e2,ms 3ij§f 1{;|:ill',,,".. 
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Orsão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 10.302.0003.2.020.0000 33903000
06 01 10.302.0003.2.023.0000 33903000
06 01 10.302.0003.2.025.0000 33eo3ooo N

riv. L,l3'; $arrp;:in,
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06 01 10.302.0003.2.022 .0000 33903000
06 01 10.30s 33903000

CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura torrespondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de 1..crr.os
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusulA otrAvA. DAS oBRtcAçôEs DA coNTRATADA

9.1 _ 
A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convoóatório.
8.1.2'Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/g3, arterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçâ0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posiível
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAS oBRtcAçoEs DA coNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 'Exigir o fiel cumprímento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada,
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

estabelecidas neste lnstrumento, bem mo zelar pelo
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cúusull DÉctMA - DAs sANçoES
10.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- 0 Akaso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - lvlulta de200/o (vinte por cento)sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 'Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
1í.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í1.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
preludicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
deÍinida no subitem anterior,

cúusull DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (q
subsequente ao de sua assinatura.
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CúUSULA DÉcIMA QUARTA - DoS ANExoS
14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as' partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 'O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinám o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de Janeiro de2023.

\-/ 1)

UNHAS

Francimones ue
0rde ) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

Assinado de forma dígital

ANDREA MARIA DA poT ANDREA MARIA DA

stLV A:0 27 7 7 1s z+o s 3'.'Il,:i lli::,'i":
1 5:t 2:1 8 -03,00,

OXIGÊNIO CARIRI LTDA
CONTRATADA

CPF 51LIdr

A,a"2) 0_§l139-ç{p.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.11.0003

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.12.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa OXIGÊNIO CARIRI LTDA.
Objeto: Aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao atendimento
das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/C1,conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
339.933,40 (trezentos e trinta e nove mil novecentos e trinta e três reais e quarenta
centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Francimones Rolim de
Albuquerque e Andréa Maria da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 1 I de Janeiro de 2023.



serviÇos de engenharia para a execucão das obras de pavimentacão

em pedra tosca com rejuntamento enr ruas nos bairros Betolândia,

Tiradentes e Peclrinhas, município deJtrazeiro do Norre/CE, conforme

especificacões constântes no Edital Convocatório. Contrato

Adrninistrativo firmaclo em 14 cle janeiro de 2022, o presenre

insrrttmento será regido pelas disposicões da Lei Federal n.'.8.666, de

Z1 de junho de 1993, e suas alteracões posreriores, mais precisamenre

pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM em prorrogar até o clia 30 de

junho de 2023, o prazo de vigência do Contrato original. Signatários:

Jose Maria Ferreira Pontes Neto e Giordano Pereira Sampaio.

Data de Assinatura do Aditivo: 30 de dezembro de202Z

V I:XTRÂTODO l"(PRIMEIRO)TERI\,íOADITI\,'O

PREGÀO E],ETRC]NICO N" 2022.C5.26.]

Extlirt() cio l" (PR.llvlEIRO) Termrr Ariirivo a,r Crrnrrato

A.1nrinistrrtii,o rr" 2022.06.ZZ-000 l, referentrr à l-ir:itirçtio lra

m,-,Jrrli,Lrde PRECjÃO ELETRÔNICO N. 2C22.05.26.2. larrcs: A

Pr,:fi: jtura lr'íuriiciJ:il .l.r luazciro ri,.r Norrc.z'CE c a cmprcsa PNEI IS

CANTEIROS EIRÊLl. Ot icto' Acluisição clc pneus c câmaras dc ar,

.lcstina'Lrs irris vrirLrlos pr:rtencentcs z'r írota .lo Gabincts,i<- Prcíeito

.lc.Írrazt':iro Jrr Nrrrte/(lE. [),r Frrn.lirnicnto [-r,g:rl: art. 65, in.:. I[,

r1ínor '.1' cfu lci 8.ti66r"9.], Jc 2 I clc iunho cle 199.i, r sr urs alte r'rçi'cs

posreriores. Sigrrrtírios: Elr.in Sandra (.larnk:ante clc Lirrir e Leristania

Ah.',:s cle Lucena.

Jua:ciro.io Ntrrtç,/CE. 16 clc c{czcrnbro dc 2C22.

EXTRÂTO DO I., (PRIMEIRO) TERh,{O ADITI\o

PREGÃO ELETRÔNICO N., 2022.05.26.2

Extt:rtu d«r l" (PRll\,1 EIR()) Tcrmt; A,Iitivo ao Contrat<r

A,lrninisrrrrivo n" 2022.0í..12-0004, reíerente à Lir'.itar;ão ra
rntrtlalielade PREGÃO ELETRONIIOO N" 2.C22.t-1 5.2(.-.2.larrcs: A

Preíeirrrra )r'Íunicipal .'le Jr-razeir,r .lo NortelCE e â empÍesa PNELIS

CANTEíRÜS ÊlRL.LI. Objeto: Aquisi.'ão.le tr-r1,irr5 e câmaras <1e irr,

.lestinrclos aos veículos Fcrfencentes à fior:r .l:: Secretâriâ Jr4unicipr.l

dc Agricultr-rra e Ablsteciurento de _luazciro do Norte,;'CE. l-)o

Futrclarnc,rrto I-cqal: arr.65, itc. II, alinea'.i'rla [ci 8"666i93, Llc 2l ile
junlro dc [99-i, e suas al.terac<Jcs pústeriorcs. Signat;iri<:s: ]víarceiu rlc

Srltsa Pinhcir() e [,eÍistaniu Alvc:s,],: I..rri:cna.

OE

Fotha No

EXTRAT() D() t" (PRIMEIR()) TÊRtv{O ADITI\"O

I'REGÃO ELETRON I(]O N" 2022.05.2í..2

Extrat<i Jo l'' (PRllv{EIRO) Tcrrno Aditivo ro (lontratcr

AdrnÍr'ristrativo n" 2022.0(r.ZZ-0C10, refêrerirc à Licitacãc ne

modalitla,:le PRE( iÁ() EL ETRÔNICC N,' 2 ü2 2.0 5. 2 6. 2, Prrtes, A

Pre icitrlra h4unicipal de Junzciro do n*r;rte;/ClE c a clnirr!-sa PNLItTIS

CANTEIROS IIIRELL Objeto: Aquisíc.ir<i de pneus e cârnaras de ar,

dr:stinaclos aros vcírulus pcrtrlrcr-11tes à írc,ta ih St'r:rcrariir Mun icipraI

rÍc E"lucaçli<, deJuirzciro cL; Norter"(lE. Do Fui-rclrrrnento Lcgrrl: art.

í-.5, inc. ll, alínea 'd'da lei 8.666t/t)J, cle 21 cle jtrnho rle 1993, e srias

alt.rac<-rcs ptrstc'r:iurr's. Signârári(,s; Pcrg.'rrtina lrarcntcJanlim (latuncla

t: l-cristania Âlv,-.s .lc l.u,:r.:na.

Julzeiro do Norte;'CE, 1ô dc cÍezcrnlrt clc 2022

EXTRAIO DO 1" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

I]RECÃO ELE.TRÔNICO N. 2t]22.C5.26.2

Extrato do 1" (PRIMEIRO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo n" 2022.0(r.22-001 l, reterente à Licitacão na

nrr,clalida.le PREGÀO ELtsTRONICO N" 2t-122.05.2(..2. Prrtes: A

Prctcitr-rra lr4rrnicipal rJ.t- Juirzt:iro clç. Nllrtc-.r'(-lE c il cnrprcsa PNEL.]S

CANTEIROS EIRELI. Ühjeto: Aquisiciio de pnetts u câmaras rlc ar,

destinarlos aos ve icui.rs perrcilccÍ1tcs ii trrrta ila Secrctiirià IV'[unicipal

clc -(aridc cle Juazcir<, d,, NortcT'Ot-. L),r I'unclamentr'r Lcgal: ârt. 65,

inc. II, alínea'rl'tla lei 8"6(16/93, Jc 21 il* irrnh.r,l«: 1993, c, suas

altrracõc-. prrst*riores. Signatári():i: Ilrrlncimoncs Rolirn .lc

Alhuilucr<1ue c F-rancisco Âlvcs ,lc Lucenrr.

Juazeiro do Norte,/CE, i6 de drrzenrhrçt Jc ZAZ2,

EXTRATO I)E CONTIL{TO N" ]023.t]t.I I-OOO]

Extr:rto de (lontrato. Irrcgão N" 2A22.12.14.1. Pertcs: o )r{rrrricípio

.lc Juazciro ,1,.r Norrc. rtrar,ós clo(a) Sei:retaris Municip:[ .le Saride e

a crnplesi;r OXIGÊNI() CARIRI LTI)A" Ol.jeto: Ar4risit:ãc, clc gás

r.xigêriio e gás rr-.nrprinrido rnedicinal .lestina.lo âo ãtendinrento Jàs

necessidi.rdes clr'r Secretaria lr4unicipal de Sili.le rleJr.razeiro <lo Norre,/

CE, conÍorrnc' espccificaçÕcs cünstJnrcs no Edital Convcrcsrório. Va:lor

Total do (lontratc,, R$ 139.9i1,40 (trczrntos c trintrr e nove mil

novcaL:rlto,§ rr tÍintir Lt tÍes reais c quâr*r1tâ cerrtavos). Vigência

Llrrntratual: ati .1lt/ |2i7{.1,2 j. Signatrirics: Fran.'inrones Rolim rlc

Albuqu.:rqrre e An.lr,ia }v'[aria r]a Sil'",a.

JUAZEIRO DO NORTE-CE, í6 DEJANEIRO DE2O23 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO 029

Juazeiri> cic, Norte,,'CE, 1í-. ile ilezembro de 2C22 I)ata rle Assinatrtra d,r Clontratt'r; l1 de Janeiro cle 2C13.


